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EPPUR SI MUOVE (ESM) PRODUÇÕES CULTURAIS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
DA CIÊNCIA DO DIREITO LTDA.

13.081.189/0001-36

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

HERMES ZANETI JUNIOR, brasileiro, casado  
 
 

  

RICARDO MARCOS GALVAN, brasileiro, solteiro, nascido em 11/09/1973  
 
 

TEREZINHA ROTAVA, brasileira, divorciada, aposentada,
 
 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a razão social de EPPUR SI MUOVE 
(ESM) PRODUÇÕES CULTURAIS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DO DIREITO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 13.081.189/0001-36, e registrada sob NIRE 43206814963, 
estabelecida sito à Av. Borges de Medeiros nº. 612 Conj. 168, bairro Centro Histórico, CEP 
90.020-022, em Porto Alegre/RS; resolvem, alterar e consolidar seu contrato social, em 
conformidade com a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme as cláusulas que seguem:

DAS ALTERAÇÕES:

1ª DE ENDEREÇO:

A empresa resolve alterar sua sede e domicílio para a Travessa Jundiaí, nº 2227 / 401, bairro 
Higienópolis, CEP 90.520-270, em de Porto Alegre/RS.

2ª DA ENTRADA DE SÓCIO:

Ingressa, neste ato, a sócia ENI ZANETI MATIELLO, brasileira, casada  
 

  

3ª DA SAÍDA DE SÓCIO(S) E DO CAPITAL SOCIAL:

Parágrafo Primeiro: A sócia TEREZINHA ROTAVA, qualificada anteriormente, retira-se 
neste ato, no qual vende, cede e transfere, a título oneroso, para a sócia ingressante, ENI ZANETI 
MATIELLO, a totalidade do seu capital social, equivalente a R$100,00 (cem reais), divididos em 
100 (cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas 
em moeda corrente nacional. 
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Parágrafo Segundo: O sócio RICARDO MARCOS GALVAN, qualificado anteriormente, 
retira-se neste ato, no qual vende, cede e transfere, a título oneroso, para o sócio HERMES 
ZANETI JUNIOR a totalidade do seu capital social, equivalente a R$1.000,00 (um mil reais), 
divididos em 1.000 (um mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional. 

4ª DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

Fica o capital social distribuído entre os sócios da seguinte maneira:

SÓCIO QUOTAS VALOR PERCENTUAL
HERMES ZANETI JUNIOR 9.900 R$ 9.900,00 99%
ENI ZANETI MATIELLO      100       R$   100,00    1%

TOTAL 10.000     R$ 10.000,00 100%

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

5ª DA ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade será exclusivamente pela sócia ENI ZANETI MATIELLO, 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou 
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi los de 
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002.

Todas as demais cláusulas e condições não atingidas pelo presente instrumento permanecem 
inalteradas.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula Primeira - A sociedade tem como nome empresarial EPPUR SI MUOVE (ESM) 
PRODUÇÕES CULTURAIS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DO DIREITO LTDA,
tendo nome fantasia a expressão de EPPUR SI MUOVE.

Cláusula Segunda A sociedade tem sua sede e domicílio na Travessa Jundiaí, nº 2227 / 401, 
bairro Higienópolis, CEP 90.520-270, em de Porto Alegre/RS.

Parágrafo único: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração 
contratual assinada por todos.

Cláusula Terceira O objeto social é a atividade de exploração do ramo de pesquisa, ensino e 
desenvolvimento da ciência do direito, gestão de direitos autorais e serviço de promoção e 
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organização de eventos e cursos na área jurídica e Educação Profissional de Nível Técnico e 
Tecnológico.

Cláusula Quarta A sociedade iniciou suas atividades em 08/12/2010, data em que o contrato 
social fora homologado, e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente 
nacional do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS VALOR PERCENTUAL
HERMES ZANETI JUNIOR 9.900 R$ 9.900,00 99%
ENI ZANETI MATIELLO      100       R$    100,00    1%

TOTAL 10.000     R$ 10.000,00 100%

Cláusula Sexta A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

Cláusula Sétima As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo 
ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas a 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência a sessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas

Cláusula Oitava A administração da sociedade será exclusivamente pela sócia ENI ZANETI 
MATIELLO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em 
conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único: O sócio quotista HERMES ZANETI JÚNIOR, declara que não exerce a 
administração desta sociedade empresária, por ser servidor público.

Cláusula Nona Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
presta contas justificadas da sua administração, procedendo à elaboração de inventário de 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico. O lucro apurado será distribuído 
igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os mesmos 
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compensados com o lucro apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, serão 
compensados com saldo de reservas existentes, ou aportados ingressos de valores pelos sócios 
na proporção de suas quotas.

Cláusula Décima Primeira Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento dos sócios que não exerçam a administração.

Cláusula Décima Segunda Em caso de morte ou interdição de um dos sócios, a sociedade não 
será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a 
um dos sócios.

Cláusula Décima Terceira O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso 
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi los de exercer 
atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002.

Cláusula Décima Quarta Os sócios declaram que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada 
lei. (art. 3º, II, Lei Complementar nº 123, de 2006).

Cláusula Décima Quinta As partes elegem o foro de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

Porto Alegre, 17 de setembro de 2021.

HERMES ZANETI JUNIOR

ENI ZANETI MATIELLO

RICARDO MARCOS GALVAN

TEREZINHA ROTAVA






































 














 
















































